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PREFEITURA MUNICIPAL DE IP ORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0*‘44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORA - PR

PORT ARIA N" 020/2003

CONCEDE AUXÍLIO DOENÇA. A-O
RSINALDO SAXES RIBEIRO.

PrefeitaIVÍARJA APARECIDA ZAGO ÜDENAL -

Estado do Paraná- no uso de suas atribuições e considerando:

-  o disposto no Art. 45. parágrafo único da Lei 508/2000;
Atestado de Perícia expedida pela Junta Médica Oficial

do Município de Jporã - Paraná.

0

Municipal de Iporã -

RESOLVE:

I - Conceder ao Ser\ddor REEVALuO SALES RIBEIRUs
1.271.262 e inscrito no CPF/MFbrasileiro, portador da Cédula de Identidade RO sob n

sob n® 17Ó. 151.007-04, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná,

idor púbHco municipal, ocupante do cargo de MEDICO (Clínico Geral), lotado
JXÍLÍO DOENÇA, por 25 (vinte e cinco) dias, no

na
se^^'

Secretaria Municipal de Saúde,

período de i 2 de dezembro de 2002 a 06 de janeiro de 2003.

4.T

Í1 - Esta Portaria tem efeito retroativo a 12 de dezembro de

2002.

Registre-se;

Publique-se, e

Cumpra-se.

Paço Municipal, 31 de janeiro de 2003.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL

v..«.^efeita Municipal
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